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PODER JUD|CÉRIO DO ESTADO DO ACRÊ

Trlbunal de Justlça - Presldência

Rio Branco-AC,,24 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Nicolau Júnior
Presidente da Assernbleia Legislativa do Esado do Acre - ALEAC
Rio Branco - AC
Assunto: Projeto de Lei Ordinária.

Seúor Presidente.

Com os meus cumprimentos, e nos teÍÍnos do art. 93 e inciso
VII do art. 94., ambos ds Constituição do Esado & Acre, errcamiúo a Vossa
Excelência proposta de alteração da Lei Estadualn." 1.42212001.

Seguun, em anexo a este Oficio, os seguintes documentos:

a) Projeto de Lei (2185 176);

b) Exposição de Motivos (2185175);

c) Acórdão proferido pelo Tribunal Pleno Administrativo nos
autos n.' 0 l0 I 20245.2025. E.0 1.0000.

Convicto de que Vossa Excelência haverâ de conferir o
necesúrio apoio a esta propositura, solicito-lhe a valiosa colaboração no
sentido de dar andamento a este projeto no âmbito da Augusta Assembleia
Legislativa do Estado do Acre, em regime de urgência.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado
apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

Desembargador Laudivon Nogueira

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre

Doqtmento a6§inado eletronicamente por Dcrcúbargrdor LAUDM{\i de O{vcira
NOGUEIRA, Presidente do Tribunal, em 2510812025, às l5:27, conforme art. l', III,
"b'. da Lei I 1.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica
informando o código verificador 2185177 e o código CRC 4C45FC92.

Prvesso Administlv'tirp rr. Unn0Ê-10.2{r25.8.01.OOm 2185177v3



"PROJETO DE LEI N lil2025
Àftcnr dispositiw da Lüi do E§tãdo do Acre tÊ
1.422, de 19 de dezembro de 2001, que institui o
Rcgirrcrto deCusyasfudieiabdo Estado do Àcrc,
e dá outras provídências.

O GOVERNAIX}R DO ESTADO DO ACRE,

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono
a seguinte Lei Complementar:

AÍ1. lo O art. 33 da Lci n" 1.422, de 19 de dezembro de 2001, pâssa a vigorar cüm â
seguinte redação:

"Art. 33. Extinto o processo, se a parte responsável pelas taxas previstas
nesta Iri, devidamente intimada, nâo as quitarno praizo de 15 (quinze) dias,
a autoridade judiciária encamiúará os elementos necessários à

Procuradoria Geral do Estado, para inscrição como dívida ativa do Estado,
exceto se forem irrisórias" (NR)"

Art.2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco/AC, _ de Agpsto de 2025.
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Documento assinado eletr,onicamente por Desembargador LAUDIVON de Oliveira
NOGUEIRÀ Prreciílênúc do Tribunrl, en25l0V2025, às 15:27, csnforme arL lo, IIL
"b", da Lei 11.419/20M.

A auteúicidsds & documento pode ser conffis rc sit€ https://sei.tjacjus.br/verifica
informando o código verificador 2185176 e o código CRC 9D89242^.

Processo AdminisÍraÍivo n. O0A32O2-10.2025.8.0 1.0000 2185176v4
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POO€R JUDICIARIO OO ESTA@ OO ACRE
Aâ8âtsoria Jurídica da Preridência

Número Processo : 0003202- 10.2025.8.0 1.0000

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado do Acre,,

Teúo a honra de submeter à elevada consideração de Vossa
Excelência - nos termos art. 93 e inciso VII do arÍ.94, ambos da Constituição do Estado
do Acre, e atendidos os demais dispositivos que disciplinam o processo legislativo -, o
incluso Anteprojeto de bi aprovado pelo Pleno Administrativo deste Tribunal de Justiça
do Estdo do Acre, o qual tem por objeto a modificação parcial da I-ei EsBdal n..
1.422/2001, que institui o Regimento de Cusas Judiciais do Estado do Acre.

A modiÍicaçâo proposta visa alinhar a legislaçâo esÍadual às diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça, em especial àquelas constantes da
Portaria CNJ n" 4llDü4, que regulamenta os critérios pam concessâo do Prêmio CNJ
de Qualidade edição 2025, em que são avaliados indicadores de eficiência, celeridade e
racionalidade da gestâo judiciária.

A proposta normativa sob análise contempla dois vetores centrais: (i)
a redução do prazo legal para pagamento voluntario das custas judiciais de trinta para
quinze dias; e (ii) a reorganização do fluro procedimental subsequente, autorizando o
arquivamento dos autos independentemente da conclusão dos atos de cobrança
administrativa de «mpetôncia do Núcleo de Recupuação de Crédito, seÍn prcjuízü do
posterior encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado para fins de inscrição em
divida ativa.

No que conceme ao mérito administrativo e jurídico, dcstaco que a
atual redação do art. 33 da ki n" 1.422D0A1, ao preveÍ prazo de trinta dias para
pagamento espontâneo das custas após a extinção do processo, revela-se desalinhada
com os principios da eficiência e da mzoável duração do processo, ambos previstos na
Constituição Federal, em sêÍ ort. 5", LXXVIII, e art. 37, caput, contribuindo paro
represmento da baixa processual e pcrda de eficácia da gesüio de cnccrramento dos
feitos.

A nova redação proposta, além de preservar a competência legal da
Procuradoria Geral do Estado para inscrição dos débitos em dívidâ âtivâ, pôÍanto, em
conformidade com a ki n.'6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais), não implica qualquer
p§uizo ao crédito público, limitando-se a reordenar o fluxo administrativo intemo para
permitir ce.leridade rrc arqüvamento ao eliminar etapas burocráticas desnecessárias,
promovendo assim a melhoria dos indicadores de produtividade institucional.



Convicto que Vossa Excelência haverá de conferir o necessário apoio
a esta propositura, soticito-lhe a valiosa colaboração no sentido de dar andamento a este
projeto no âmbito da Augusta Assembleia Legislativa do Estado do Acre, em regime de
urgência.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado apreço e
di stinta ccnsideração.

RioBranco-Ac,24 de agosto de2025

Documento assinado eletronicamente por Desembargador LAUDMN de Oüveira
NOGUEIRA, Proideatc do Tribunrl am25l08/2025, âs 15:27, conforme arl 1", IIL
"b", da Lei I 1.419/2006.
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A auknticíd* do ecuments pode sor oonfsidr no site https://sei.tjac.ius.br/verifica
informando o código verificador 2185175 e o código CRC 0334ó1D7.
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PODER JUDIGÁRrc DO ESTADO DO ACRE

Tribunal de Justiça - Tribunal Pleno Administrativo

Classe
FôÍl, rlê OrigÊfir
órgão
Râlelor
Requerente
Requerido
Assunto

: Processo Administrativo n.o 0 1 0 1 202-45.2025.8.0 1.0000
: Rio&anco
: Tribunal Pleno Adminislrativo
: Deal,ImaloMala
; Conegedoria-Geral da Justiça - COGER,
: Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Acre.
: lnquêrito I Processo / Recurso

Ementa: DIREITO ADMINISTRATM. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVCI. REGIMENTO DE CUSTAS ruDICI,AIS.
ADEQUAÇÃO NORMATIVA AS DIRETRIZES DO CNJ.
ALTERAÇÀO »O PRAZO PARA PAGAMENTO VOLTINTÁRrO E
FLUXO DE ARQUIVAMENTO. PROPOSTA DE ANTEPROJETO
DE LEI APROVADÂ.

I. CÀSO EM EXAME

l. Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado de oficio pela
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Acre, visando à alteração
do art. 33 da Lei Estadual n." 1.42212001 (Regimento de Custas
Judiciais), com o objetivo de adequar o dispositivo as direrizes de
governança e eficiência estabelecidas na Portaria cNJ n.o 4ll/2a24.

2. A proposta envolve a redução do prazo legal para pagamento
voluntário das custas judiciais e a reorganização do fluxo de

arquivamento dos processos findos.

3. Paralclamant, â OAB/AC aprcsfibu sugcstf,ü de alteração do art.
32 da mesma lei. contudo, a proposta restou desmembrada para

tramitação autônoma.Il. QUE§TÃO EM DISCU§SÃO

4. Hir duas questões em discussão; (i) estabelecsr se a proposta de
alteração do art. 33 da Lei Estadual n.o 1.42212001 esú em
conftnmidade com os parâmetros constitllsioírais e bgais aplicáveis à

organízaçáojudiciária; (ii) definir se a modificação normativa atende

aos critérios de eficiência administrativa e governança exigidos pela
Portaria CNJ n." 41Y2A24.

III. RA.ZÕES DE DECIDIR

5. A redução do prazo para pagamento voluntário das custas de tinta
para quinze dias promove rnaior celeridade na fromitação pos-cxinção
do processo, em consonância com os princípios constitucionais da

e,fisiência e da úração ruoável do prrocesso, nos termos do art. 5",

DOrym e art. 37, cqput, ambos da CF/88.

6. A reorganizaçáo do fluxo de arquivamento, com autorização para

orquivar os autos independentenrsnte ds finalização &s atos de

I

o
t4q
0)(,
É
a.
o
o
E
.a

(a
oà
o
G'§r

t
l
(D

.4
o
o
14
ta

Ea
(E

§
§,'tr
o
o
'Ê

Êo()
a{
s

E
U)
oo
o
ot*
§oe
oôzà

É
o
a.
o,

o
s
Ga-i.§-i
Eõ
ON!§
êàtâô
R.§
;Ece'ôr o'§6

€§
.§g
oq§
$U,
o§r
à fti
Ê tÍ)i§
Oo{
€R
e§
llro
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PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Tribunal Pleno Administrativo

cobrança" permite eliminar etapas burocráticas, melhorando assim os

indicadores institucionais, sem qualquer prejuízo à inscrição posterior
em dívida ativa,

7. A competência do Tribunal de Justiça para propor o antep§eto está
prevista no art. 94, VII, *d', da Constituição do Estado do Acre,
abrangendo matérias relacionadas à organização judiciária, como a
disciplina das custas judiciais,

t. A proporta de alteração normativa foi ecnicamente elabmada pela
Assessoria Jurídica da Presidência e aprovada por unanimidade pela
Comissão de Organização Judiciiària e Regimento Interno (COJ[ RI),
cumprindo os requisitos formais e regimentais.

9. O pedido da OAB/AC foi corretamente desmembrado, por tratar-se
de matfia distina da limiação de mula moratoria {art.32), a {im de
preservar a coerência procedimental e permitir tramitação
independente.

rV. DI§FO§ITIVO E TESE

10. Pedido procedente,

Tese de julgamento: l. A redução do prazo para pagamento
volunkírio das custas judiciais de trinta para quinze dias está alinhada
aos principios da eficiência e da duração razoiivel do processo. 2- A
reorganização do fluxo de arquivamento dos autos findos, com
separação da cobtança adminisrativa e nsnressa à Procuradoria Geral
do Estado, não prejudica o crédito público e contribui para a gestão
processual eficiente. 3. Considerando que o Tribunal de Justiça possui

competência constitucional para propor alteração legislativa relativa
ao Regimento de Custas Judiciais, por se tratar de matéria afeta à

organização j udiciária

Dispositivos relevantes citados: CF'/1988, art. 5', LXXVIII; art. 37,
caput; CE/AC, aÍt.94, VII, "d"; Lei Estadual n." 1.42212001, art. 33;
LC Estadualn.'?5812013; Lei n." 6.830/1980.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Processo Administrativo n.

010120245.2025.8.01.0000, ACORDAM os Seúores f)esembargadores do Tribunal Pleno

Àdministrativo do TrÍbunal de Justiça do Estado do Acre, por unanimidade, aprovar a

proposta de altemçÊo do art. 33 da Lei Esradual n." 1.422/2OOl, dCIenninando sua rvrtcssa ao

Poder Legislativo para delibençâo, nos teÍmos do voúo do reluor.

Endereço: Rua Tribunal de Justiç, s/n, Via Verde, CEP 69.915-631, Tel. 68 3302-044410445, Rio Branco-AC '
Mod. 500243 - Autos n.o 0101202-45.2025.8.01.0000
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Tribunal Pleno Administrativo

Rio Branco/Ac, 15 de agosto de 2025

Desembargador Laudivon Nogueira
Presidente

Desembargador Nonato Mala
Relator

RELATORIO

O §EIIÍHOR DESEMBARGÀDOR I§ONATO MAIÂ, RELATOR:

Trst*se de procedimento administrativo instaursdo de ofhio pela Corregedori*

Geral da Justiça do Estado do Acre, mediante Despacho n.' &62A2A25 - COGER/GACOG

(fls. 02/0a), com a finalidade de promover a alteração do art. 33 da Lei Estadual n."

1.42212A01, diploma norrnativo que regula o Regimento de Custas Judiciais do Estado do

Acre.

A medida tem por escopo adequar o referido dispositivo as diretrizes de

go\,€rnanÇa jüdiciária e e{ici&rcia administrativa delineadas pela Ponaria CNJ n.o 4l ll2024,

que estabelecê os critérim de avaliação para o hêmio ClrÍJ de Qualidade - ediçâo 2025,

especialmente no tocante à melhoria dos indicadores de tempo de tramitação processual e

percentualde arquivamento de feitos findos.

A proposta nonnativa contanpla dois objetivos centrais, quais sejam: (i) a redução

do prazo legal para pagamento voluntário das custas judiciais de trinta para quinze dias; e (ii)

a reorganização do fruxo procedimertal subsequente à extinção do pmcesso, cúm autoriàçlãõ

para arquivamento dos sutos ildepsndmJ€mrffriê da conclusão dos slos de cobmnçq sem

prejuízo do posterior envio do credito à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em

dívida ativa.

Durante a tramitação do feito, foi acostado aos autos o Oficio n.o

B612A25DRES/OAB/AC (fls. 07llL), subscrito pelo Presidente da Ordem dos Advogados do

Brasil - Seccional Acre, Dr. Rodrigo Aiache Cordeiro, sugerindo, paralelamente, a

3

Endereço: Rua Tribunal de Justiç, s/n, via Verde, CEP 69.915'631, Tel' 68 3302'0444/0445, Rio Branco-AC -
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PODER
w

JUDICÁRIO DO ESTADO DO ACRE
de - Tribunal Pleno Ad

modificação do art. 32 da mesmâ Lei Estadual n," 1.422/2001, com o objetivo de limitar a
multa moratória a 20Yo (vinte por cento) do valor inadimplido, com fundamento nos
princ ípios da razoabi lidade, proporcional idade e capacidade contri butiva.

Em razàa da diversidade temática e jurídica entre as proposições, uma vez que o
art' 33 é voltado à úamitaçâo administrativa e o art.32 relacionado à penalidade de natueza
tributária, esta Relaturià, cotü o apoio dos demais membrcs da Comissâo de Organização
Judiciriria e Reginreruo Interno (COJURI)L deliberou pelo desmeinbramento & matéria
relativa ao art- 32, para que tramite em expediente autônomo, preservando, portanto, a

coerência procedimental e a urgência administrativa da alteração do art. 33.

O Anteprojeto de Lei correspondente à alteração do art. 33 foi tecnicamente
elaborado pela Assessoria Jurídiça da Presidência do Tribunal, com base nos parâmetros

normativos exigidos pela Lei Complementar Estadual n.§ 258/2013 e pela Constituição
Eatsdual, eendo objeto de análise e deliberryfo dn Comiseiüo pennenente de Orgrnização

Judicirária c Regimento Intemo, que' por unanimidade, acolheu integralmente a proposta

apresentada pela corregedoria-Geral, nos termos do Acórdão (fls. 31/37).

Em razão da competência do Plenrírio Administrativo para deliberação definitiva
sobre proposAs legislativas de iniciativa deste Poder, conforme art. g4,inciso VII, alínea ..d,,,

da Constituíção do Estado do Acre, os autos forarn devidamente encaminhados a esta

instrârreia drciswia strpaior, paa Íins de apeciaçào do antrp,rojett de lsi elaMo e

aprovaçâo da redação norrnativa final a ser remetida à Assçmhleia Legislativa Estadrel.

É o relatório.

YOTO

o §ENHOR DESEMBARGATIOR NONATO MArÀ RELATOR:
De antemão, observo que o presente processo administrativo preenche os

requisitos regimentais e formais exigidos pãÍa sua deliberaçâo por este plenririo

Administrativo, razão pela qual entendo por seu regular coúecimento.

Cuida-se de procedimento iniciado de oÍicio pela Corregedoria-Geral da Justiça do

4

Endereço: Rua Tribunal de lustiça. s/n, Via Verde, CEP 69.9 15-631, Tel. 68 3302-044410445, Rio Branco-AC -
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PODER JUOICARIO DO ESTAOO DO ACRE

Íribunal de Justiça - TÍibunal Pleno Administrativo
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Estado do Acre, por meio do Despacho n' 862212025 COGER/GACOG, objetivando a

alteÍaçâo do art. 33 da Lei Estadual n' 1.42212001, quc institui o Rcgimento de Custas

Judiciais do Estado do Acre.

A modificação proposta visa alinhar a legislaçâo estadual às dirctrizes

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça, em especial àquelas constantes da Portaria

CNJ n' 4l l/2024, @c Êgnlàfirüntà ôs critérios par? côncêssão dô PrÉmio CNJ de Qualidade

dição 2025, ín quc sôo avaliados indicsdores de eficiàcia, celeridade e racimalidade da

gestão judiciária.

A proposta normativa sob análise contempla dois vetorcs centrais: (i) a redução do

prazo legal para pagamento volunüírio das custas judiciais de trinta para quinze dias; e (ii) a

reorganização do fluxo procdimental subsequente, autorizando o arquivamento dos autos

independentemeate da conctusâo dos atos de cobrança administrativa de competôncia do

Núcleo de Recupcnf,o de Crédito, sem gejulm do poserior encsminhúm€nto à Procure&ria

Geral do Estado para fins de inscrigão ern dívida ativa.

Cabe anotar que durante a tramitação d3 matéria, foi colacionado aos autos o

Oficio n' 136/2025IPRESiOAB/AC, subscrito pelo Presidente da OAB/AC, no qual se sugere

a modificaçâo do aÍ. 32 da mesma lei. com vistas à limitsção da multa moratória.

Contudo, diante da diversidade de natureza juridica dos temas tratados, uma vez

qüe o aÍt. 32 é atinente à poalidade tributfoia c o àí. 33 à tramitâçào Froces§uâ|, ainda, t€ndo

om vista a rugência .dminisüativa que circunda a materia org em debate, houve consenso

institucional pelo desmembramento dos pedidos, preservando a coerência procedimental e a

tramitaçâo autônoma das alterações legislativas.

No que conceme ao mérito administrativo e jurídico, destaco que a atual redâção

do art. 33 da Lei n' 1.42212001, ao prever prazo de trinta dias para pagamento espontâneo das

custas após a extinção do pmcesso, rcvela-sc desaliúada com os princípios da eficiêrcia e da

razcÉvel durâçâo do Fúcêsso, ambos ptevistos o. Coostitul;ão Foderal' em ser art, 5"'

LXXVIII, e arÍ.37, caput, contribuindo para represamento da baixa processual e perda de

eficácia da gestão de encerramento dos feitos.



PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Tribunal Pleno Administrativo

A nova redaçâo proposta, além de preservâr a competêncialegal da Procuradoria

Geral do Estado para inscrição dos débitos em dívida ativa, portanto, em conformidade com a

Lei n.o 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais), não implica qualquer prejuízo ao crédito

público, limitando-se a reordenar o fluxo administrativo interno para permitir celeridade no

arquivamento ao eliminar etapas burocnáticas desnecessárias, promovendo assim a melhoria

dos iadicadorts de p'ro&tividadc institueioüal.

A prrystr conúa com pars€r favorável da Assêssoris Jurídica da ProidêÍlcia

deste Tribunal. gue redigiu, com técnica normativa e jurídica adequadas, a seguinte minuta de

anteproj eto legislativo :

ilANTEPROJETO DE LEI NO I2OZ5

Altera dispositivo da Lçi do Estado do Açre n" 1.422, de 19 de dçzembro dç 2001,
que institui o Regimento de Custas Judiciais do Estado do Acre, e dá outras
providências.

Art. 1o O art. 33 da Lei no 1.422. de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar som a
seguinte redação:

kt. 3i. Extinto o pr!(Eesúo, *e a prítc rtseo{§úwl pebe taxro previrirs nc* Lci,
devidamente intimâdÀ não as quitar no prazo de 15 (quinze) dias. a autoridade
júiçifuia çncaminhrá ss çlçcn§oüss n**s*árim rà Procuradoria CreÍal do Eslarb,
para inscriçâo çomo díüda ativa do Estado. çxceto se forem irrisórias.

Parágrafo rinico. Entende-se por irrisória a taxa que não atingir o valor mínimo
previsto na Túela L anexa a esta Lei.

Art. 2'Esta Lei strtra em vigor na data de sua pubticação."

Sob o aspecto de competência legislativa, a matéía encontra pleno amparo no art.

94, inciso VII, alínea "d", da Constituição do Estado do Acre, que confere ao Tribunal de

Justiça a atribuição para propor projetos de lei atinentes à organização judiciária. cuja

abrangência, por interpretação funcional, compreende também a disciplina normativa relativa

às custas judiciais.

Po{tgnto. dianta do tú o rxposto, voto no rsrtido de eprovrr r ppctr dt

alteração do arL 33 da Lei Estrdual n.' lí2212001, nos termos do autepmjeto legislativo

constante dos autos, autorizando o encaminhamento do presente expediente à Assembleia
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@
PODER JUDICU6\RIO DO ESTADO DO ACRE

Tribunal de Justiça : Tribunal Pleno Admini*trativo

Legislativa do Estado do Acre, após a fsrmal hamitação interna

Por fim, determino, à Divisão de Cadastro e Distribuição de Processos

Adminístrativos - DIPAD, o desmembramento do pedido de alteração do art. 32 da mesma

lei, para tramitação em processo autônomo, nos termos delineados nos autos.

É como voto.

DECISÃO

Conforsre consta ds C€rtktão de Julgamento, a docisfu foi a seguinte:

Decide o Tribunal Pleno Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, por
unanimidade, aprovrr a proposta de alteraçÍio do art. 33 da Lei Estadual n," 1,42212001,
determinando sus r€messr ao Poder Legislativo pare deliberaç5o" nos termor do vsto do
relator. Julgamento virtual (RITJAC, art. 93).

Participaram do julgamento os Desembargadores Laudivon Nogueira, Samoel

Evangellsta, Roberto Barros, Denise Bonlim, Francisco Djalme, Waldirene Cordeiro,

Regtna Fcrrart, Júdor Âlm, Eklo *Iardç, LuÍr Camoluo Nonrto Mufu (Relator) e

LoirArrude"
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